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LEI MUNICIPAL N 11 560/20 2 5 

Dlsp ôe sobre o Plano de Cargos. Carreiras e Salários 
dos Servidores Públicos Municipais de São Pedro do 
Piaul. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAU Í , Estado do Piauí. no u so d as 

atribuições legais q ue lhe são confe ridas pe la Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câm ara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

CAPÍTULO 1 

D as D isposições Prelim in ares 

A r t . 1 11• Esta Lei dispõe sobre a organização dos servidores públicos d a administraçã o 

direta e indireta do Município d e São Pedro do Piauí, Estado do P iaul, estabelecendo os 

ca,gos, esttutura ndo as resp ectivas carre i ras, fixando os seus vencim e ntos e as regras 

p a ra sua profissionalização e aperfeiçoame nto, c om observância da leglslação 

pertinente e das peculiaridades locals. 

§ 1 v. O regime Ju rídico dos servidores abrangidos por esta Lei é o estatu tário , assim 

estabelecido na Le i Municipal nº 1 02 de 16 de 1 2 de 1993. 

§ 2º. São abrangidos por esta Lei todos os servidores da administração direta, autá rqu ica 

e fundacional do Mun lcfpio d e Sa.o P edro do P lauf, regularmente ir-vestidos em cargo 

püblico munieipal, com exceção dos profissionais do magistério que possuem P lano de 

Carreira estabelecido em lei específica. 

Art. 2 tõl . Para os e fe itos d esta Lei , e ntend e·se pot: 

L Servidor público: pessoa investida em c argo, emprego ou !unção pública na 

forma da le i e da Constituição; 

li. Ca.-go pübllco : o conjunto d e attibuições, deveres e responsat:ilidades com etidas 

a um servidor público ; 
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Il i. Carreira: a trajetória profissional caracterizada pelo desenvolvimento do ocupante 

de cargo público municipal em c lasses e níveis, observando-se os crité rios de 

titulação, qualificação e tempo de serviço, d e modo a permitir a p ossibi lidade de 

ascensão funcional do servidor ; 

IV. Classe : o desdobramento do cargo esttutu rado em linha vertical d e acesso, 

identificada pelas letras "A .. e "B", segundo a habilitação exigida e a natureza do 

serviço; 

V. N ível : a posição na faixa de vencimentos d e cada c lasse. funcional. organizada 

e m linha hotizontal, identificada por algarismos mmanos de t a VII I e resultante d a 

combinação de tempo d e serviço. qualificação profissional comprovada e 

avaliação de desempenho , conforme regu lamento; 

VI. Ve n cim e nto : a tetribuição pecuniária básica de cad a cargo, devida pelo Município 

ao servidor em virtude do regular desempenho das atribuições pertinentes ao seu 

cargo, não inc luíndo outras v antagen s financeiras, ta is como gratificações e 

adicionais : 

VII . Remuneração : A soma do vencimento do catgo acrescido das demais vantagens 

financeiras. 

A r t . 3 g Os requisitos de investidura e as formas gerais de provimento e de vacância 

encontram~se estabelecidos n a Lei Municipal no 1 02 de 16 de dezembro de 1993, que 

dispõe sobre o regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais e dâ outras 

providências. 

CAPITULO li 

DA ESTRUTURAÇÃO DOS C ARGOS E DAS C ARREIRAS 

SEÇÃO! 

DA ESTRUTURA DOS CARGOS 

Art . 4D O s atuais cargos públicos d e provimento e fe tivo d a adm inistração direta, 

autárquica e fundacional d o municfpio d e São Pedro do Piauí, permanecem com a 

seguinte denominação: 
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1. Agente Operacional de Serviço: 

li. Agente Técnico de Serviço; 

Ili . Agente Superior de Serviço 

A rt. s ~. Os cargos públicos m u n icip ais d e que trata o artigo 4 º desta Lei subdividem•se 

e m especia lidades, v inculad as d iretamente à complexidade do ser"Viço e às a tribuições 

que lhes são cometidas. 

§ 1 °. O cargo de Agente Operacional de Serviços subdivide-se nas seguintes 

especialidades: 

1. Auxiliar' Operacional de Serviços Diversos e vigias; 

11. Motorista; 

Ili . Tratorista; 

IV . Opetadot de Máquinas; 

V. Agente Comunitário de Saúde ; 

VI. Agente d e Combate às Endemias; 

V II . Fiscal de Obras e Postura; 

VIII. Eletricista; 

IX. Bom b eiro H idráulico: 

X. Técnico e m Fatmácia; 

XI. R ecepcionis ta . 

§ 2D. O cargo de Agente T écnico de Serviços subd iv ide -se n as seguintes especialidades: 

1. Auxiliar de Biblioteca; 

li. Agente Administrativo: 

Ili . Digitador 

IV . Auxi liar d e Enfermagem; 

V . Técnico em saúde bucal : 

VI. T écnico em Enfe rmagem: 

VII . Auxilia r d e e nfermagem 

V III. F iscal d e V lgllancia Sanitária ; 

IX . T écnico e m Radiologia; 

§ 3 o O cargo d e Agente Superior d e Serviço subdivide-se nas segu intes esp ecialidades: 
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1. 

li . M édico Psiquiatra; 

Ili. Enfermeiro (PSF , CAPS, S AMU) ; 

IV. Odonlólogo (PSF. CEO); 

V . Nutricionista; 

VI . Fisioterapeuta; 

VII . Educador Físico ; 

VIII . A ssistente Social ; 

IX . Bioquímico: 

X. Psicólo go (EMULTI . CRAS, CREAS e CAPS) ; 

XI. Procurador; 

XII. Contador 

XIII. Engenheiro Civi l ; 

X IV. Engenheiro Agrônomo : 

XV. Engenheiro C ívil ; 

XVI. Engenheiro Florestal : 

XVII. M édico V eterin á rio ; 

XVIII . A rquiteto ; 

SEÇÃO li 

DOS PRÍCÍPIOS BÁSICOS DA CARREIRA 

Art. 6 2 • sa.o príncfplos b ásicos d a cart e ira de servid o r' público do m unlciplo de São P edto 

do Piauí: 

1. Habilitação profissional exigida por le i para o exercício das atribuições , quando for o 

caso; 

li. Ingresso na carreira. mediante concurso público de p rovas o u de provas e títulos; 

Ili. V a lotização ptofissional . assegutada mediante os seguintes m ecanismos: 

a) R e m uneraçã o condigna ; 

b) Desenvolvim ento funcional , com o respectivo incentivo fi n a nceiro , b aseada no 

tempo de serviço, na titulação, na qualificação e aperfe içoamento e no 

desempenho; 

c) Licenciamento re m unerado p a ra a q ual ificação pro fissional; 
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d) Condições adequadas de trabalho: 

IV. Respeito à liberdade de organização e Incentivo à participação nos órgãos 

colegiados: 

V. Observância do p rincípio da isonomia de vencimento . 

SEÇÃO Ili 

DA CARREIRA 

Art. 7ª . Os cargos d e que trata esta Lei serão organizados verticalmente n as c lasses .. A .. 

e "B .. - com exceção do Agente Superior de Serviço, que possui C lasse Única - e 

horizontalmente nos n íveis 1, li , Ili , IV , V , V .I. , VII e V III. 

Art. 8 9 • O Agente Operacional de Serviço C lasse A , é aquele cargo que , para cujo 

provimento e desempenho d as atribuições, não será exigido qualificação especifica, 

compreendendo a especialidade de Auxil iar Operacional de Serviços Diversos. 

Art. g a_ O Agente Oper'aclonal de Serviço - Classe B - é aquele car'go que. par'a cujo 

provimento e desempenho das atribuições. será exigida, além do Ensino M édio 

Completo, a form ação esp ecífica e m sua área de atuação, compreendendo as 

especlalldad es de Motoristas, Age nte C omunitário d e Saúde e Age nte de Combate às 

Endemias, Fiscal de Obras e Postura, Eletricista, Bombeiro H idráu lico, Técnico em 

Farmácia e Recepcionista. 

Art . 10. O A gente Técnico d e Serviço - C lasse A - é aque le ca rgo que, para c ujo 

provi m e nto e d esempenho, são exigidas a Educação Básica e a qualificação esp ecífica 

n a respectiva á rea de atuação , compreendendo as especialidades d e Auxi liar de 

B iblioteca, Agente Adminlsuatlvo e Agente de V lgllãncla Sanitária. 

Art. 11 . Agente Técnico de Serviço - C lasse B - é aquele que, para cujo provimento e 

d esemp enho, é exigida. além da Educação B ãsica. a qua líficaçâo esp ecifica d e nfvel 

técnico. compreendendo as especialidades de Aux il iar de Enfermagem, Técnico e m 

saúde bucal . D igitador, T écnico de Enfermagem e Técnico em Radiologia. 
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Art. 12. O Agente Superior d e Serviço - Classe Única - é aquele que. para c ujo 

provimento e desempenho , é exigid a a h abilitação especifica de e n sino superior, e m 

nível de Graduação, compreendendo as especialidades de Médico , Enfermeiro, 

Odontólogo, Nutricionista, Fisiote rapeuta, Educador Físico, Bioquímico, Assistente 

Social, Psicólogo, Engenheir'O Civil, Engenheir'O Agr'ônomo. Contador', Procur'ador' do 

municíp io . Arq uiteto e Médico Veterinário . 

Ar t . 13. O servidor terá direito à progressão para o nfvel imediatamente superior, dentro 

da classe funcional a que pe rte nce d e 03 (t rês) em 03 (três) a nos, quando satisfe ita uma 

d as seguintes exigências : 

1. Comprovação de conclusão de cursos de a tualização ou aperfeiçoamento , na 

respectiva á rea de atuação, que to talizem "'1 20 (cento e vin te) h o ras, no re spectivo 

interstício, podendo, para tal fim, reun ir o somatório de cursos com duração igual 

ou superio r' a 20 (vinte) horas; 

l i. Aprovação em processo d e aval iação de desempenho, segundo critérios a serem 

fixados e m regulamento específico. 

§ 1°. Em nenhuma hipó tese, será o servidor promovido se, no interstício, tiver sofrido 

pe nalid ade administ ra tiva superio r à de advertência, resultante de procedimento 

adm inistrativo-d isciplinar, bem como faltado ao serviço , sem justificativa aceita, por 

período de tempo que, somado, seja superior a 45 (quarenta e cinco) d ias. 

§ 2 11 • A comprovação, bem como a verificação da ocorr'ência de punições impeditivas d a 

p rogressão, nos termos previstos n este artigo são d e responsabilidade d a Administração 

Munlcipal, mediante consulta nos assentamentos funcionais con stantes do prontuário do 

servidor. 

§ 3°. A conlagem do inte,stício para uma nova prog ressão inic iar-se •á no dia seguinte 

àquele e m que o servidor houver adquirido os requisitos pa ra a mudança de nível no 

Interst ício a nterior. 

Art . 14. A progressão deve ser requerida pelo interessado, através de requerimento 

dirigido ao Secretár'io Municipal de Adminisuação, fazendo juntada d a documentação 

comprobatória dos requisitos exigidos. 
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Art. , 5 . A decisão que indeferir o pedido de p rog ressão será comunicad a formalmen te 

ao interessado para que, q u e rendo , apresente p e d ido d e reconsideração no p razo d e 30 

(trinta) dias. podendo contrad itar o parecer e junta r novos docume ntos . 

CAPÍTULO Ili 

DA PROMOÇÃO 

Art. 16. Promoção é a progressão funciona l caracterizada pela p assagem do servidor 

para o nível Imedia tamente superior ao que pertence, dentro d a mesma c lasse funcional, 

em virtude da comprovação de conclusão d e cursos de atualização e aperfeiçoamento, 

dentro do inters ticio de tempo estabelecido nesta Le i , b em como d a avaliação de 

desempenho, conform e regulamento próprio. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 17. Ao entrar e m exercício , o servidor nomeado para cargo d e provimento e fetivo 

ficará sujeito ao estágio probatório , por um períod o d e 36 ( trin ta e seis) meses, durante 

o qual sua a p tidão e capacid ade p a ra o cargo serão avalia das com base nos seguintes 

c rité rios: 

1. A ssiduidade : 

li . Disciplina ; 

Ili . cap acidade d e inic iativa ; 

IV . Produtividad e ; 

V . Responsabilidade: 

VI. R elacionam ento interpessoal. 

§ 1 º- A avaliação d e que tra ta este artigo será feita semestra lmente, p ela Direção da 

Unidade onde o servidor estiver lotado nos ú ltimos 03(três) m eses mediante a tribuição 

de um conceito por cada critério estabelecido n esta lei , a ser anotado e m formu lário 

pr'ó prio, gar'antida a p articipação d o avaliado e dos colegas de trabalho. 

§ 2 11• Serâ constituida Comissão Central de Aval iação d e Aptidão em Estágio Proba tório , 

que receberá os relató rios sem estrais e e laborará parecer final , até , 20 (cen to e vinte) 

CNPJ : 06.554 .810/0001• 76 • Anlr'!ida Prvslditnte v a,raas. Nt 531 - Ccntro 
Cl!P: 64.410-000- Slo P•dro do Plauf - Piau í 

E-mall : pr•f■ltu~l911aopedrodoplaul .pl.&OY.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

dias do e ncerramento d o triênio. 

§ 3 11 • Se d a avaliação do estág io probalôr'io, concluir-se pela inaptidão, será ins ta u rado 

Inquérito A dministrativo, na forma da leg islação especifica, devendo o servidor 

interessado ser notificado para, no prazo 1 o (dez) dias, apr'esenta r d e fesa prévia, 

indicando, dentre as provas admitidas em direito, aquelas que p re tende produzir. 

§ 4 11 • J untam e nte com a notificação do interess ado ser -lhe-á encaminh ada tod a a 

documentação refere nte à sua avaliação , sem prejuízo de vista aos a utos na repartição. 

§ 5º. Recebida a d efesa p révia, a Comissão respon sável pela garantia do contraditório 

ouvirá as testemu n has. se for o caso, providenc iará as dlHgências requeridas e receberá 

os documentos que lhe forem e ncam inhados, produzindo relatóri o pre limina r em 30 

(tr inta) dias. 

§ 6 11 • O relatório pre liminar será di rigido ao interessado para apresentação d e sua defesa 

em 1 0(dez) dias. 

§ 7 °. Após recebimento da defesa, a Com issão fará seu re latór io conclu s ivo e o 

e n caminhará à autoridade competente para ju lgamento em 20 (vinte) d ias. 

A rt . 18. Se considerado apto, o serv idor adquirirá a estabilidade cons titucional. 

Art . 19. Se considerado inapto , o profissional será exon e rado e , se quando d a 

Investidura. já era servidor estável , será reconduzid o ao cargo de origem. nos term os da 

legislação em v igor. 

CAPÍTULO V 

DA REMOÇÃO 

Art . 20 . R e m oção é o deslocamen to do servidor d e uma unidade p a ra outra, no âmbilo 

da Adminislr'açao M u nicipal , pr'ocessando•se a pedido, por permuta o u ex oflício. 

§ 1 11• A remoção a pedido será concedida , se exisli r vaga. 

§ 2º. A r emoçã o p o r permuta será atendida , qua ndo os requerentes exercere m a mesm a 

função. 

§ 3º. A remoção ex officio será processad a no real in teresse d o Municíp io, devidam ente 

comprovado. 

C NPJ : D6.S54.8J.O/OOOJ.-76 - A-nlda Prt1sld■nl t1 Var,■s, N • 531 - Centro 
Cl::P: 64.430-000- SSG Pt!dro do Plauf - Pia ui 
E-m■U : prett1l1uradPJ.■opt1drodoplaul. pl.11:av.br 



ANO V - EDIÇÃO 942 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2025 231

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

imt DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

§ 4°. O servidor investido em mandato eletivo ou c lassista não poderá ser removido ex 
officio, durante a vigência e a até 01(um) ano, após o encerramento do respectivo 

mandato. 

CAPITULO VI 

DO REGIME D E T RAB A L HO 

A r t . 21 . O regime d e trabalho para o servidor será de 40 (quarenta) horas semanais, 

podendo ser adotada outra carga horária, conforme previsão na legislação estadual ou 

federal, tudo em conformidade com o Edital do Concurso PUblico para ingresso na 

carreira. 

§ 1v. Quando a natureza do serviço assim o exigir, d o servidor poderá ser o rganizad a da 

seguinte forma : 

a) em jornadas diárias de 06 (seis) horas ininterruptas, de segunda a sexta~feira , não 

podendo ultrapassará a 30 (trinta) horas semanais; 

b) em escalas de 12 (doze) horas. quando a jornada mensal não ultrapassar'á a 132 

(cento e trinta e duas) horas. 

c) Comprovada a necessidade por perícia médica e avaliação do serviço socia l do 

Município, será concedida ao servldor lotado em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais a redução de um turno d e trabalho para acompanhamento d e filho com 

necessidade especial. 

d ) O setvidor' em efetivo exercício faz jus a 30 (trinta) dias de férias anualmente, 

conforme legislação especi fica. 

C APIT ULO VII 

DOS D IREIT O S E VANTA G ENS 

SEÇ AO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇAO 

Art . 22. A remuneração do servidor municipal e m efetivo exercício de suas a tribuições é 

constituída de vencimento básico acrescido das gratificações e adicionais previstos 

n esta Lei. 
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Art. 23. O vencimento bâsico não poderá ser inferior ao salário mínimo nacional, 

devendo ser reajustado anualmente conforme lei federal. 

A rt. 2 4. Além do vencimento. serão devidos os seguintes adicionais e gratificações ao 

servidor, conforme especificado nesta Lei , na legislação federal e demais leis aplicáveis 

à matéria: 

1. 

li. 

Il i. 

IV. 

V . 

VI. 

VII. 

a) 

b) 

e) 

Adicional de insalubridade , que incidirá sobre o vencimento do servidor, na 

proporção de 1 O (dez), 20 (vinte) ou 40 (quarenta) por cento do seu vencimento, 

mediante aferição do grau de risco realizada e m pericia técnica. confo rme 

disposto na legislação fed eral; 

Adicional noturno. na proporção de 20% (vinte por cento) da remuneração do 

trabalho diurno : 

adicional de férias . cor,espondente a 1/3 (um terço) da remuneração habitual do 

servidor; 

Adicional por serviços extraordiná rios, na proporção de 50% (cinquenta por cento) 

do valor da hora normal de trabalho do servidor, conforme estabelecido na 

Constituição Federal e na legislação pâtria: 

Gratificação natalina ou décimo terceiro salário, devendo ser pago até o dia 20 de 

dezembro de cada ano. sendo equivalente a uma remuneração média do servidor, 

ca lculada na proporção de 1112 (um doze avos) d a remuneração ,ecebida por 

cada m ês de serviço prestado, na forma da Lei e da Constituição; 

Gratificação de difícil acesso, na proporção de 10% (d ez por cento). incidindo 

sobre o vencimento inicial da Classe a que p e rtence o servidor, devida como 

incentivo à sua lotação na zona rural do município; 

gratificação por titulação na á rea de atuação do servidor ou áreas afins, a qual 

Incidirá sobre o vencimento do servidor, nas seguintes pr'oporções: 

8º/o (oito por cento) por curso técnico. devidos somente ao Agente Operacional d e 

Serviço e ao Agente Técnico de Serviço, q ue possua Curso Técnico na sua á rea 

de atuação 

8% (oito por cento) pela conclusão d e curso superior 

8% (oito por cento) pela conclusão de curso de especialização lato senso, com 
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carga horária mfnima de 360 (trezentos e sessenta horas) ; 

d) 15% (quinze por cento) pela conclu são de M estrado; 

e) 30% (t,lnta po, cento) pela conclusão de Doutorado; 

VIII . gratificação pelo exercício de cargo e m com issão ou funçã o de confiança , 

conforme dispuser a Lei d e Organização Adminis tra tiva do Município; 

§1 11 • Trabalho noturno é aquele realizado entre as 22 (vin te e duas) horas de um dia e as 

05 (cinco) horas do d ia seguinte, sendo computada a hora de trabalho noturno como de 

52 (cinquenta e dois m inutos) e 30 (trinta segundos). 

§2 11 • E considerado trabalho extraordinário todo aquele que exceder à jornada de trabalho 

estabelecida nesta Lei 

§3 11 • E vedado ao Município exigir a prestação de serviços exuaordinárlos em propo,ções 

superiores a 02 (duas) horas d iârias. sendo que esta proibição não o desobriga de pagar 

a s horas efetivamente lrabalhadas. 

§4º difícil acesso é caracterizado pela locallzaçao d o estabeleclmento n a zona rural , 

numa distância supe rior a seis quilômetros da zona urbana. 

§5°. A gratificação d e d ifícil acesso é um incentivo à lotação, não desobrigando o 

Município de prover o deslocamento do servidor quando este se tornar necessário, na 

forma da Lei. 

§6º. O incentivo à titu lação não pode ser cumulativo, devendo o de maior valor substituir 

o menor e podendo os tftulos subsequentes, se de grau equivalente, serem utilizados 

para efeito de progressão em nível. 

§7°. O título utilizado pelo servidor como requisito para investidura no cargo que ocup a 

na.o lhe servirá para aquisição do Incentivo à titulação. 

Seção li 

Das Inden izações 

A rt. 25. Cons tituem indenizações ao servidor: 

1. Ajuda de c u sto, destinada a compensar despesas com deslocamento e estada do 

servidor em outro município ou localidade. quando estiver a serv iço do Municipio 

ou , no interesse deste, panicipando de treinamento ou curso de capaci tação, 

conforme dlsclpllnado em regulamento p róprio . 

li . Diárias devidas ao setvldor que se afastar da sede do município. a setvlço e em 

CNPJ : 06.554,810/0001• 76 • Anlr'!ida Prvslditnte v a,raas. Nt 531-Ccntro 
Cl!P: 64.410-000 - Slo P•dro do Plauf - Piau í 

E-mall : pr•f■lturail8'11aopedrodoplaul.pl.&OY,br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

caráter eventual ou transitório , para outro ponto do território nacional , ou para o 

ex1erior, e destinadas exclusiva m ente a cobrir despesas com passagens, pousada , 

allmentaçao e locom oção u rbana, conforme d ispuser regulamento próprio. 

Ili . auxflio para transporte, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o servidor realizar despesas , com a utilização de m elo próprio de 

locomoção para a execução de serviços externos, por força d as atribuições 

próprias do cargo, a testada pela autoridade superior; 

b) quando, lotado em unidade da zona rural, n ecessitando de locomoção da sede do 

município até sua unidade de lotação, inexista meio de transporte fornecido pela 

administração municipal. 

Parágrafo Único. As indenizações não integram a remuneração do servidor, para 

nenhum efeito. 

Ar-t. 2 6 . Os valores das inde n izações, assim como as condições para a sua concessão, 

serão estabelecidos e m regulamento próprio. 

Art . 2 7 . Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afasia, do ca,go, ou 

reassumi• lo , em virtude de mandalo e le tivo. 

Art. 2 8 . O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo e a diária quando, 

injust ificada m e nte , deixar d e c umprir a missão que lhe fo i designada. 

CAPIT U LO VIII 

DAS DIS POSIÇ Õ E S T RANSIT ÓRIAS E FINAIS 

SEÇÃO! 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

A rt . 29. Fica criada a Comissã o de Enquadramento que procederá a aval iação dos 

prontuátios d os a tua is servido,es, titulares d e cargos efetivos, bem como os convocará 

para, no prazo de 30 (trinta) dias apresentarem a titulação que d esejem comprova r p a ra 

reposiciona m e r'ltO n a carre ira. 

§ 19 A Comissão será constituída de 05 (cin co) membros, todos servidores está v e is e 
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que possuam formação de nível superior. sendo 03 (três) indicados pelas Categorias de 
Servidores Públícos Municipais e os demais pela Administração, sendo o presidente 
eleito pelos membros. 
§ 2 9 A Comissão organizará sua rotina de trabalho, indicando ao Chefe do Poder 

Executivo os meios necessários para o cumprimento de suas atribuições. 

A rt. 30 . No prazo de 90 (noventa) dias a Comissão elaborará parecer conclusivo para 

cada caso. acerca do respectivo enquadramento. 

A rt. 3 1 . No ato de enquadramento, o novo vencimento do servidor será constitufdo 

mediante a incorporação do adicional por tempo de serviços e do complemento salarial. 

bem como parte d a gratificação de produtividade, quando for o caso. 

SEÇAOII 

DAS DIS POSIÇÕ ES FINAIS 

Art. 32 . Fica criado o Quadro de Pessoal do Município de São Pedro do Piauí. conforme 

especificado nos Anexos I e li , integrantes desta Lei. 

Art . 33. Ficam extin tos os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Garis, criado p e la lei 

0331/2014. 

§ 1 ° O cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e Garis ocupado, passa a Integrar o quadro 

em extinção, e serão automaticamente extintos à medida que houver vacância: 

§ 2" Os servidores ocupantes do cargo e m extinção, poderão ser reclassificados para 

ocupar o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, conforme Anexo 1 ; 

a) Nos casos de rec lassificação conforme previsto neste artigo. para fins de caráter 

contributivo à Previdência Social. assegura-se a contagem do tempo de serviço ao que 

fora revestido ao cargo anteriormente ocupado. 

A rt. 3 4 . A tabela de vencimentos dos servidores do Município de São Pedro do Piauf de 

que trata a presente Lei e Integrante desta é a constante do Anexo 1. 

Parâgrafo Único. A a lteração da Tabela, f ixando novos valores para o vencimento de 

cada cargo, será feita alravés de lei específica de iniciativa exclus iva do chefe do poder 
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Executivo Municipal. 

Art. 35. Os dispositivos desta Lei pendentes de regulamentação serão regulamentados 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 36. No Dia 28 de Outubro, comemora-se data alusiva ao servidor público, 

oportunidade em que o Município instituirá a Semana do Servidor, com o objetivo de dar 

visibilidade ao papel e a importância deste na efetivação de um serviço público de 

qualidade. 

Art. 37. As despesas resultantes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de recursos 

específicos do orçamento do Município. 

Art. 38 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Lei Municipal 0331/2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, em 24 de março de 2025. 

LINDOMAR GOj ES DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PLAN O DE CARGOS. CARREIRAS E S ALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Qua dro d e Pesso a l e V e ncime ntos dos Servidores do Município d e S ão Pe d ro do 

Pia u í 

CARGOS 

PÚ BLICOS 

Agente 

Operacional de 

Serviços -

Classe A 

Agente 

Operacional de 

Serviços-

Classe B 

Agente Técnico 

de Serviço - CL-

A 

ESPECIALIDADES OUANT I• VENCIMENTOS 

DADESDE 

CARGOS 

CAIADOS 

Auxiliar Operacional d e 60 SM 

Serviços Diversos 

21 SM 
Vigia 

Motorista 20 VIDE ANEXOU 

Agente Comunitário de 35 R$ 3.036,00 

Saúde 

Agente de Combate as 11 R$ 3.036.00 

Endemias 

Fiscal de Obr'as e Postura 04 SM 
Eletricista 01 SM 

Bombeiro Hidráulico 01 SM 

Técnico em Farmâcia 01 SM 

Recepcionista 04 SM 

Auxiliar de Biblioteca 03 SM 

Agente Adminisuativo 22 SM 
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Agente Técnico 
de Serviço - CL-

B 

Agente Superior 

de Serviços -

Classe única 

Agente de Vlgllâncla 04 SM 

Sanltã.rla 

Técnico em saúde bucal 10 SM 

Digitador 07 SM + 20% 

Aux1 11ar ae emermagem '"' ..:;,, ,v, (o vencimento 
baso da categoria ostâ 
complementado 
atravós do repasso dn 
União) 

~cn co em cn ermagem ,v SIVI (o vencimento 
base da categoria está 
complementado 
a t ravós do repasso da 
União} 

Técnico em R adlologla 01 SM 

M édico PSF 07 R$ 8.000.00 

Médico Psiquiatra 01 R$6.000.00 

t:nrerme1ro -~e u, n.;p ~- ~v,UU (o 
vencimenlo base da 
categoria será 
complementado 
através do repasse da 
União) 

Enfermeiro CAPS 01 R$2.750,00 
(o vencimento base da 
ca1ogorla sorá 
eomplcmentndo 
a través de repas50 da 
União) 

Enfermeiro SAMU 01 R$ 2 .750,00 
(o vencimento base da 
categoria será 
complomontado 
atravós do reposso da 
União) 

Odonlólogo PSF 07 R$ 3 .200.00 

Odontólogo CEO 01 R$2.750.00 
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Nutricíonista 02 R$2.750,00 

Fisioterapeuta 07 R$2.750,00 

Educador Físico 07 R$2.750,00 

Assistente Social 05 R$2.750,00 

Bioquímico 01 R$2.750,00 

Psicólogo 05 R$2.750,00 

Procurador do Município 02 R$5.000,00 

Contador 01 R$2.750,00 

Engenheiro Civil 01 R$2.750,00 

Engenheiro Agrônomo 01 R$2.750,00 

Médico Veterinário 01 R$2.750,00 

Arquiteto 01 R$2.750,00 

Engenheiro Florestal 01 R$2.750,00 
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ANEXO li-VENCIMENTOS DOS MOTORISTAS CONFORME CATEGORIA 

DESCRIÇAO DA CATEGORIA VALOR TOTAL DOS 

VENCIMENTOS 

Motorista para veículos de passeio com 5 lugares, portador R$1 .950,00 
de CNH "B' 
Motorista para veículos com capacidade superior a 5 R$ 2.300,00 
lugares, portador de CNH categoria "D' para transporte de 
passageiro 
Operador de máquinas pesadas portador de CNH categoria R$ 2.300,00 
"D" ou "E" com curso de experiência comprovada 
Operador de motoniveladora portador de CNH categoria "D' R$ 3.500,00 
ou "E' com curso de experiência comprovada 
Operador de máquinas agrícolas portador de CNH categoria R$1 .950,00 
"B' ou 'C" com curso de experiência comprovada 
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MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI - GAMARA MUNICIPAL 
COLÔNIA DO PIAUf-PI 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N' 00512025 
Processo Admlnlstl'ativo N11 o t 0/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: MARIA ANTONIA BORGES RODRIGUES 

Data de Publicação: 17103/2025 19:42:01 

LOTE 1 • HOMOLOGADO · 24103/2025 09:52:37 
Contratação de empresa especializada em Locação de Software para Sistema de Contabilidade PUblica e 
orl en tação e Suporte para o envio do Sagres e E-social, lnclulndo serviços de treinamento. manutenção e 

suporte têcnico, p.ir.i il Cãmo1r.i Municip.11 de Colôniil 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
ltem:1 Unidade: MES Marca: FIORILLI Modelo: SCP! 

Descrição: Con1ratação de empresa especializada em Locação ele Soltware para Sistema de Conlabilidacle Püb1ica e orientação e 
Supone para o envio cto Sagres e E-social. incluindo serviÇOs de treinamento. manu1ençao e supor1e téentCO. para a Cãmara 
Municipal dei Colôrni:I do Piauí 
Ouat1tidade: 12 Valor Unll.: 1.500.00 Valor Tol&I : 18.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dil.(%) ME 
1 A.O.$ SOFlWARE L TOA 877 10.368.980/0001 ·33 21.600.00 18.000.00 s,m 
2 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE 891 43.109.155/0001 •73 25.596.00 25.596.00 42,20 s,m 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Socia l Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 0 11.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Socia l Num Ooc:umenlo Ofe rta Inicial Ofe rta Final Oil,(%) ME 

AUTORIDADE: RAIMUNDO NETO OE SOUSA 

Gerado cm: 2410312025 09:52:37 1 de 1 

ID: 29OO5DBA05554 

ESTADO DO PIA U( 
a4HAl::4 HUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAU( 

CNN: 41 .21/4."/04/ 0001-10 

EXTRATO DE CONTRA TO N • 008/ 2025 

CONTRA TO N • 008/2025 
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N º 010/2025. 
CONTRATANTE: C ÂMA RA MUN IC I PAL DE COLÔN IA DO I IAU Í - P I, 
C NPJ n• 4 '1.284 .704/ 00ffl . ·1 O. 
CONTRATADO, A .O .5 SOFTWARE L TOA, CNPJ n º 1 0 .368 .980/0 0 01 -33. 
MODALlDAD E: Dis pen sa d e L icitação n º 007/2025 e Dis p e n sa E letrô nka n º 
005/2025. 
OBJETO: C o n tra t a ção d e e m presa esp e cia li z ado e m Loca ç ã o d e Soft ware pora 
Sis te m a d e C onta bilidade Públi ca e o ri e nta çã o e S u po rte pa r a o e n v iu do Sag re s 
e E-socia l; i n cl uind o serviço s d e tre in;lm c nto; n1a nutcnção e s u porte técni O ; 

pa r a a 5mara M u nici p a l de Colô nia d o l iau í. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,0 0 (dezoito 1nil reais ), s endo a p arce la rne n s a l d e 
R $1.500;00 (n, i l e q u i.i,he n tos ren i ) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P roje to Ati v id a d tc!: 01 .031.0 001.2001 .0 0 0 0 . 
Ê le rn.e nto d e D esp esa: 33.90.39.0U. 
VIG Ê NCIA: 1 2 (doze) m eses, a pa rti r d a assina tu ra d o co n tra to. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de m a rço de 2 025. 

Colô nia do P iauí, 24 d e m a rç o d e 2025. 

Ver. Raimundo Neto de Sousa 
Presidente dn C â m.n r a Municipal de Colônia do Piauí 

A v. Dr. José G usm ã o . ~ n . Ccnrro . Colô n ia do Pia u í. CEP 64.S 16-000. 
E m a il: camarnmu nic ip ;:1ld ecolo nia d o piau i@ ho t111a il .com. Te!. 89 -346 1- 11 40. 


